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II. Da Apreciação e Fundamentação

Tendo em vista a tempestividade da solicitação de impugnação, passa-se a apreciar o mérito:

 A  Empresa  impugnante  questiona  quanto  a  exigência  contida  no  item  4  do  Estudo  Técnico

Preliminar e no Termo Referência – Anexo I do Edital, subitem 4.1.8:

“4.1.8.  A  disposição  final  dos  resíduos  sólidos  observará,  dentre  outras,  as

diretrizes  estabelecidas  na  Lei  Nº  12.305/10,  Política  Nacional  de  Resíduos

Sólidos  (PNRS)  sendo  obrigatório  o  tratamento  dos  Resíduos  de  Serviço  de

Saúde, mediante incineração, sendo vedadas as seguintes formas de destinação

e utilização de resíduos sólidos:” 

Tendo em vista tratar-se de exigência levantada no planejamento da contratação, encaminhamos para área

técnica questionamento quanto a legalidade do dispositivo. Tendo retornado que a exigência não é cabível,

considerando a legislação que regulamenta as boas práticas de gerenciamento dos resíduos de serviço de

saúde – RDC 222/2018.

Desta forma, reconhecemos a inconsistência levantada e definimos por alterar a redação contida no ETP,

suprimindo a expressão:  “sendo obrigatório o tratamento dos Resíduos de Serviço de Saúde, mediante

incineração”.

 Quanto à subcontratação a Empresa impugnante alega haver divergências no Edital e Termo de
Referência quanto ao que é permitido.

Tal alegação é improcedente pois o Edital, confeccionado nos moldes da minuta da Advocacia Geral da
União, não versa em nenhum dos seus dispositivos sobre o tema.

O impedimento consta claramente e tão somente no item 4.2. do Termo de Referência:

“4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.”

Sobre o assunto a atual Lei 14133/2021 versa no art. 122:

“Art.  122.  Na  execução  do  contrato  e  sem  prejuízo  das  responsabilidades

contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço

ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração.

§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do
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processo correspondente.

§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer

condições para a subcontratação.

§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição

constar expressamente do edital de licitação.” (grifo nosso)

Por  outro  lado,  esta  Administração,  primando  pelos  princípios  da  razoabilidade  e  ampliação  da
competitividade, reconhece que a vedação poderia restringir o número de interessados aptos a concorrer ao
certame. 

Deste  modo,  será  promovida  alteração  do  Edital,  de  modo  a  permitir  a  subcontratação  de  parte  dos
serviços, mediante condições a serem estabelecidas no Termo de Referência.

III. Da Conclusão

Com base  nas  considerações  lançadas  acima,  e  pautando-se  nos  dispositivos  legais  que  regem esta

licitação, Lei n.º 14133/2021 e o Edital do Pregão Eletrônico 90021/2024, como também nos princípios da

legalidade,  da  impessoalidade,  da  moralidade,  da  publicidade,  da  eficiência,  do  interesse  público,  da

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de

funções,  da  motivação,  da  vinculação  ao  edital,  do  julgamento  objetivo,  da  segurança  jurídica,  da

razoabilidade,  da  competitividade,  da  proporcionalidade,  da  celeridade,  da  economicidade  e  do

desenvolvimento  nacional  sustentável,  assim  como  as  disposições  do  Decreto-Lei  nº  4.657,  de  4  de

setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). julga-se PROCEDENTE.

Por conseguinte, procederá à alteração do Edital e republicação deste, em data a ser definida.

Esta decisão será disponibilizada no Comprasnet.

Concórdia, SC, 12 de junho de 2024.

IVANETE MARIA DE OLIVEIRA

Pregoeira

(assinado digitalmente)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
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